
W TORRES ODONTOLOGIA LTDA 
CNPJ nº 54.913.160/0001-50 

Arua Manoel Sousa Lima, n°85, Bairro Rodoviária, CEP:65940-000, 

GRAJAU-MA – Cel (99) 98146-8961 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARRASCO BONITO – TO ATRAVÉS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 
 Contratação de empresa para prestação de serviços de confecção de próteses dentárias 

com todos os materiais e mão de obra qualificados para atende a demada pelo o Fundo 

Municipal de Saúde de Carrasco Bonito - TO. 

 

Item Descrição Apres. Quant. 
Valor 

unitário 
Valor Total 

1 Prótese parcial mandibular removível UNID 51 R$ 539,99 R$ 27.539,49 

2 Prótese parcial maxilar removível UNID 51 R$ 539,99 R$ 27.539,49 

3 Prótese total mandibular removível UNID 51 R$ 549,99 R$ 28.049,49 

4 Prótese total maxilar removível UNID 51 R$ 549,99 R$ 28.049,49 

5 
Prótese coronárias /intrarradiculares fixas / 

adesivas (por elemento) 
UNID 51 R$ 536,99 R$ 27.386,49 

Valor total estimado  (Cento e Trinta e Oito Mil e Quinhentos e Sessenta 

e Quatro Reais e Quarenta e Cinco Centavos). 

R$ 

138.564,45 

 

 
Prazo de Validade da Proposta de Preços 60 (sessenta) dias. 

 
Declaramos que cumprimos plenamente com todos os requistos em epígrafe. 

 

 
IMPERATRIZ-MA, 05 DE JUNHO DE 2026 

 

 

 

 

 
TORES ODONTOLOGIA LTDA 

• CNPJ Nº 54.913.160/0001-50 



 



  

S P DE SOUSA LTDA  

CNPJ 57.895.954/0001-27  

Inscrição Estadual 29.547004-6  

CEL (99) 9 85450-0942  

E-mail Sullyvanlorenzo2@gmail.com  

  

ORÇAMENTO  

Prezados Senhores,  

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta de preços relativa à 

dispensa de licitação temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão 

os trabalhos.  

  

PROPOSTA DE PREÇOS.  

  

Item  Descrição  Unidade  Quantidade  
Valor 

unitário  
Valor Total  

  

1  

PRÓTESE PARCIAL  

MANDIBULAR  

REMOVÍVEL  

  

UNID  

  

51 

  

 R$ 559,00  

  

R$ 28.509,00 

2  PROTESE PARCIAL  

MAXILAR  

REMOVÍVEL  

UNID  51  R$ 559,00  R$ 28.509,00 

  

3  

PRÓTESE TOTAL  

MANDIBULAR  

REMOVÍVEL  

  

UNID  

  

51 

  

R$ 559,00  

  

R$ 28.509,00  

  

4  

PRÓTESE TOTAL  

MANDIBULAR  

REMOVÍVEL  

  

UNID  

  

51 

  

R$ 559,00  

  

R$ 28.509,00  

  

  

5  

PRÓTESE  

CORONÁRIAS  

/INTRARRADICULARES  

FIXAS / ADESIVAS (POR 

ELEMENTO)  

  

  

UNID  

  

  

51 

  

  

R$ 559,00  

  

  

R$ 28.509,00  

                                                VALOR TOTAL R$ 142.545,00 

  

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 45 dias  

Declaramos que o valor cotados já estão incluídos todos os tributos, custos de frete, 

encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o 

objeto da licitação.  

São Miguel do Tocantins-TO, 05 DE JUNHO DE 2026  

  

   

 

  

SULLYVAN PEREIRA DE SOUSA            CPF 008.728.122- 



86                                   S P DE SOUSA LTDA.                         

CNPJ: 57.895.954/0001-27  

  

   

  

Avenida Itaipu, S/N quadra 02 lote 02, Bairro Centro, São Miguel-TO, Cep 

77925-000,  



WBA SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA LTDA 
CNPJ nº 49.793.578/0001-31 

 
Avenida Moacir Campos Milhomem, n°02, Quadra 54 Lote 02, Bairro Residencial Colina Park, CEP:65902-000, 

Imperatriz/MA - E–MAIL:wbaempreendimentos@outlook.com 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARRASCO BONITO – TO ATRAVÉS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 
WBA SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA LTDA, INSCRITA NO CNPJ Nº 49.793.578/0001- 31, 

DEVIDAMENTE REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO SOB 

ONIRE 21803119221EM 03/03/2023, E USA A EXPRESSãO WBA SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA, 

ATRAVÉS DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR. (A) WANDERLY BANDEIRA DE ARAUJO, 

BRASILEIRO, SOLTEIRO, PORTADOR DO RG Nº 0000958475989 SESP/MA E CPF Nº 

000.704.943-98, COM SEDE NA AVENIDA MOACIR CAMPOS MILHOMEM, N° 02, QUADRA 54 
LOTE 02, BAIRRO RESIDENCIAL COLINA PARK, CEP: 65902-000. IMPERATRIZ/MA: OBJETO: 
Contratação de empresa para prestação de serviços de confecção de próteses dentárias para 
atender o Fundo Municipal de Saúde de Carrasco Bonito - TO. 

 

Item Descrição Apres. Quant. 
Valor 

unitário 
Valor Total 

1 Prótese parcial mandibular removível UNID 51 R$ 535,71 R$ 27. 321,21 

2 Prótese parcial maxilar removível UNID 51 R$ 

535.,71 

R$ 27.321,21 

3 Prótese total mandibular removível UNID 51 R$ 535,71 R$ 27.321,21 

4 Prótese total maxilar removível UNID 51 R$ 535,71 R$ 27.321,21 

5 
Prótese coronárias /intrarradiculares fixas / 

adesivas (por elemento) 
 

UNID 
51 R$ 535,71 R$ 27.321,21 

Valor total estimado (Cento e Trinta e Seis Mil e Seiscentos e Seis Reais 

e Cinco Centavos). 

R$ 

136.606,05 

 
Prazo de Validade da Proposta de Preços 90 (noventa) dias. 

Declaramos que cumprimos plenamente com todos os requistos em epígrafe. 
 

 
IMPERATRIZ-MA, 01 DE JUNHO DE 2026 

 
 
 

 

mailto:wbaempreendimentos@outlook.com


 
 

 

 
WBA SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA LTDA 

CNPJ Nº 49.793.578/0001- 31 



ESTADO DO TOCANTINS 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

“DIANÓPOLIS É A NOSSA BANDEIRA”  

GESTÃO: 2025/2028 

 

 Prefeitura Municipal de Dianópolis, Rua Jaime Pontes, 256, Centro – Dianópolis - TO 

 

 

 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DIANÓPOLIS, Estado do Tocantins, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, sob o nº 11.301.094/0001-55, com sede na 
Rodovia TO 040, s/nº, Setor Industrial – CEP. 77.300-000, Dianópolis- TO, neste ato 
representada pela Gestora a Sra. JACINTA DE ALMEIDA PINHEIRO, brasileira, 
psicóloga, inscrita sob CPF nº: 033.305.065-71 e RG. 14.370.112-68 SSP/BA, residente 
e domiciliada na Rua 10, QD 06, LT.07 H – SETOR PRIMAVERA II, CEP. 77.300-000, 
Dianópolis- TO, telefone: (63) 99298-7365, vem através deste termo comunicar que a 
proposta da vossa empresa foi aceita pela administração e convoca a empresa para 
assinar o contrato que tem como OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTARIAS DENTRO DO 
PROGRAMA BRASIL SORRIDENTE, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 
1.825/GM/MS DE 2 DE AGOSTO DE 2012, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE JUNTO AO MUNICÍPIO DE RIO DE BOIS/TO, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 
CONSTANTES DO ANEXO I DO PREGGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025, conforme 
proposta de preços da CONTRATADA, parte integrante do presente contrato. 

 
20/02/2026. 

 
 

_________________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DIANÓPOLIS/TO 

JACINTA DE ALMEIDA PINHEIRO 
CONTRATANTE 

 
 
 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE TERMO DE CONVOCAÇÃO 

 
 
 
 

Recebi o presente Termo em ____/_____/2026 
 
 
 
 

_________________________________________________ 
LOBORATÓRIO DE PRÓTESE DENTÁRIA SOLUÇÃO LTDA 

TIMÓTHEO REIS VIANA 
FORNECEDOR 

 
 
 
 
 
 

TERMO DE CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO 
ADESÃO Nº 03/2026 – PROCESSO Nº 000226/2026 

TIMOTHEO REIS 
VIANA:1108924
1666

Assinado de forma digital 
por TIMOTHEO REIS 
VIANA:11089241666 
Dados: 2026.02.20 10:02:14 
-03'00'
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 32/2026 

 
 

TERMO DE CONTRATO Nº 32/2026, ORIGINADO DA 
ADESÃO N° 03/2026, ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Nº 04/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
DIANÓPOLIS-TO E A EMPRESA LABORATÓRIO DE 
PRÓTESE DENTÁRIA SOLUÇÃO LTDA. 
 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DIANÓPOLIS, Estado do Tocantins, inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas, sob o nº 11.301.094/0001-55, com sede na Rodovia TO 040, s/nº, 

Setor Industrial – CEP. 77.300-000, Dianópolis- TO, neste ato representada pela Gestora a Sra. 

JACINTA DE ALMEIDA PINHEIRO, brasileira, psicóloga, inscrita sob CPF nº: 033.305.065-71 e 

RG. 14.370.112-68 SSP/BA, residente e domiciliada na Rua 10, QD 06, LT.07 H – SETOR 

PRIMAVERA ll, CEP. 77.300-000, Dianópolis-TO, telefone: (63) 99298-7365 doravante 

denominada CONTRATANTE, LABORATÓRIO DE PRÓTESE DENTÁRIA SOLUÇÃO LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, CNPJ sob o nº 36.271.505/0001-38, com sede na Rua 

Domingos Alves Castro, Qd. 23, Lt. 06, Casa 01, Setor Rio Formoso, Goiânia/GO, CEP: 74.370-

120, neste ato representada por se proprietário administrador, TIMÓTHEO REIS VIANA, portador 

da Cédula de Identidade nº MG-14143837 e inscrito no CPF sob o nº 110.892.416-66 doravante 

designada CONTRATADA, , tendo em vista o que consta no Processo nº 00226/2026 e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Federal n° 

11.462/2023, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições 

a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 
O objeto do presente Termo de Contrato é referente à adesão n° 03/2026 a ata de registro de 

preços Nº 04/2025 Rio dos Bois/TO, processo administrativo nº 528/2025, do município de 

Dianópolis- TO. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO 

DE PRÓTESES DENTARIAS DENTRO DO PROGRAMA BRASIL SORRIDENTE, DE ACORDO 

COM A PORTARIA Nº 1.825/GM/MS DE 2 DE AGOSTO DE 2012, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE JUNTO AO MUNICÍPIO DE RIO DE 

BOIS/TO, CONFORME CARACTERÍSTICAS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

CONSTANTES DO ANEXO I DO PREGGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025. 

 
1.1. Este Termo de Contrato vincula-se a Adesão 01/2026, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto: 

 
 
Item Unid

. 
Qt. Descrição do Produto Valor 

Unitário 
Total 

1 Un 90 PROTESE TOTAL MANDIBULAR, INCLUINDO 
SERVIÇO ESPECIALIZADO DE 
ODONTOLOGIA PARA REALIZAÇÃO DE 
PROCEDIMENTOS CLINICOS, SENDO ELES: 
MOLDAGEM, PROVAS/TESTES, INSTALAÇÃO 
E AJUSTES. 

R$ 490,00 R$ 44.100,00 
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2 Un 90 PROTESE TOTAL MAXILAR, INCLUINDO 
SERVIÇO ESPECIALIZADO DE 
ODONTOLOGIA PARA REALIZAÇÃO DE 
PROCEDIMENTOS CLINICOS, SENDO ELES: 
MOLDSAGEM, PROVAS/TESTES, 
INSTALAÇÃO E AJUSTES. 

R$ 490,00 R$ 44.100,00 

3 Un 90 PROTESE PARCIAL MAXILAR, REMOVIVEL 
COM ESTRUTURA METÁLICA EM CROMO 
COBALTO, INCLUINDO SERVIÇO 
ESPECIALIZADO DE ODONTOLOGIA PARA 
REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS 
CLINICOS, SENDO ELES: MOLDSAGEM, 
PROVAS/TESTES, INSTALAÇÃO E AJUSTES. 

R$ 490,00 R$ 44.100,00 

4 Un 90 PROTESE PARCIAL MANDIBULAR, 
REMOVIVEL COM ESTRUTURA METÁLICA 
EM CROMO COBALTO, INCLUINDO SERVIÇO 
ESPECIALIZADO DE ODONTOLOGIA PARA 
REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS 
CLINICOS, SENDO ELES: MOLDSAGEM, 
PROVAS/TESTES, INSTALAÇÃO E AJUSTES. 

R$ 490,00 R$ 44.100,00 

. 
 

  
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 
 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, 

por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 
 
3.1. O valor estimado do presente Termo de Contrato é de R$ 176.400,00 (cento e setenta e seis 

mil e quatrocentos reais); 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Município de Dianópolis, na classificação abaixo: 

 

FICHA AÇÃO DOTAÇÃO FONTE ELEMENTO 

 
571 Manut. SAUDE BUCAL  12.7.10.301.216.2.039 1.600.0000.000000 339030 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 
 
5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do recebimento 

da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado, sempre após a realização das entregas. 

5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
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5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

5.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Aviso de 

Dispensa de Licitação.  

5.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

a critério da contratante. 

5.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

5.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa. 

5.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de 

habilitação.  

5.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo 

por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de 

alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade 

da contratante. 

5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela. 
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5.14. A futura Contratada deve autorizar a Administração Contratante, no momento da assinatura 

do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas 

trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do 

FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o 

momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

5.15. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: 

por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e 

guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do 

Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das 

demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE. 
 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data limite para a apresentação das propostas. 

6.2. Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice INPC, cuja data-base 

está vinculada à data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7º da Lei nº 14.133/2021.  

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 

à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer.  

6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

6.9. Após o interregno de um ano, mediante solicitação da Contratada, os preços iniciais poderão 

ser repactuados. 

6.10. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

6.10.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: 

a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à 

época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 

6.10.2. Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que estejam 

diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): data do reajuste do preço público vigente 

à época da apresentação da proposta. 

6.11. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em 

respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser 

realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade 

resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos 

decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço. 
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6.12.  A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio 

Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente 

desses instrumentos. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 
 
7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 15 dias 

úteis. 

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato de preços será de 15 dias úteis. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 

8.1. No presente caso, não haverá exigência de Garantia de Execução. 

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 
 
9.1. No prazo de até 10 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá 

entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

9.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, fiscal administrativo, fiscal setorial 

ou equipe de fiscalização, através da elaboração de relatório circunstanciado mensal, em 

consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das 

ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

9.3. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, 

cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância 

com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

9.4.No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor 

do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução 

dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:  

9.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, 

por escrito, as respectivas correções;  

9.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e comunicar a 

empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento 

substituto. 

9.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das 

garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições 

legais em vigor. 

9.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Contrato e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, 

sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
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10. CLAÚSULA DÉCIMA – DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO. 

 

10.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 

10.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

10.3. A Contratante poderá convocar o preposto para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

10.4. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, 

levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e 

falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

10.5. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre 

outras, as seguintes comprovações (os documentos poderão ser originais ou cópias autenticadas 

por cartório competente ou por servidor da Administração), no caso de empresas regidas pela 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):  

10.5.1. No primeiro mês da prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá apresentar a 

seguinte documentação:   

10.5.1.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, 

horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição 

no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela 

execução dos serviços, quando for o caso; 

10.5.1.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos 

e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, 

devidamente assinada pela CONTRATADA;  

10.5.1.3. Exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que 

prestarão os serviços; e 

10.5.1.4. Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação 

dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato. 

10.5.2. Entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável 

pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos; 

10.5.2.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à 

Dívida Ativa da União (CND);   

10.5.2.2. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, 

Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado;   

10.5.2.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e   

10.5.2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

10.5.3. Entrega, quando solicitado pela CONTRATANTE, de quaisquer dos seguintes 

documentos: 

10.5.3.1. Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da 

CONTRATANTE;  

10.5.3.2. Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos 

serviços, em que conste como tomador CONTRATANTE; 

10.5.3.3. Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da 

prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos 

bancários;   
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10.5.3.4. Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, 

vale-alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de 

Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação 

dos serviços e de qualquer empregado; e   

10.5.3.5. Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e 

reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato. 

10.5.4. Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão 

do contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato: 

10.5.4.1. Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores 

de serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;  

10.5.4.2.guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes 

às rescisões contratuais;   

10.5.4.3. Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS 

de cada empregado dispensado;   

10.5.4.4. Exames médicos demissionais dos empregados dispensados.   

10.6. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá 

encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, 

ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados 

alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados. 

10.7. A Contratante poderá conceder prazo para que a Contratada regularize suas obrigações 

trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não 

identificar má-fé ou a incapacidade de correção. 

10.8. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à 

CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, 

até que a situação seja regularizada. 

10.9. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela 

Contratada, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para 

com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas 

rescisórias. 

10.10. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar 

e fiscalizar a prestação dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados. 

10.11. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 120 Lei nº 14.133/2021. 

10.12. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

10.13. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração.  
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10.14. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da Contratada a avaliação da execução do 

objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

realizada. 

10.15. A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível 

de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 

controle do prestador. 

10.16. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Agende de Contratação na licitação 

que tenha antecedido o contrato, a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão 

1375/2015 - Plenário e, TCU, acórdão 2146/2011, Segunda Câmara). 

10.17. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam 

ameaçar a qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 - Plenário). 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA. 

 

11.1. São obrigações da Contratante: 

11.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

11.1.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

11.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de comissão/servidor especialmente designado;  

11.1.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 

falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando 

prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam 

as mais adequadas; 

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, 

no prazo e condições estabelecidas neste Contrato, observada a ordem cronológica 

para cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 

14.133/2021; 

11.1.6.  Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada; 

11.1.7. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e 

instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das 

normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas 

dependências, ou em local por ela designado. 

11.1.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

11.2. São Obrigações da Contratada: 

11.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Aviso de 

Dispensa de Licitação, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente 

seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 

ainda: 
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11.2.1.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e 

de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito 

cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 

mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

11.2.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 

de 1990); 

11.2.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração Pública, devendo 

ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante 

autorizada a descontar da garantia, caso exigida no Aviso de Dispensa de Licitação, 

ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

11.2.1.4. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 

e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 

11.2.1.5. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

11.2.1.6. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 

bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento; 

11.2.1.7. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

11.2.1.8. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 

limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

11.2.1.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total 

ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados; 

11.2.1.10. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja 

familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no 

órgão Contratante; 

11.2.1.11. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

11.2.1.12. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução 

contratual mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em 

agência situada na localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos 

serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da Contratante. 

Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada deverá 

apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e 

possa verificar a realização do pagamento; 
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11.2.1.13. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para 

todos os empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da 

prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

11.2.1.14. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a 

obtenção de extratos de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por 

meio eletrônico, quando disponível; 

11.2.1.15. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

8.2.1.16. Implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 

6 (seis) meses, em caso de licitação de grande vulto, nos termos do artigo 25, §4º da 

Lei nº 14.133/2021; 

11.2.1.17. Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, além de atender 

às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da 

Lei nº 8.213/1991. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

12.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

12.1.2 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

12.1.3 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

12.1.4 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

12.1.5 Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

12.1.6 Apresentar declaração ou documentação falsa; 

12.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.8 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.9 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.1.10 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

12.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 a) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

 b) Multa; 

 c) Impedimento de licitar e contratar; 

 d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

12.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

12.3. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do Município de Dianópolis, ou deduzidos da garantia, ou 

ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 
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12.3.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 

de 5 dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

12.4. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, o Município de Dianópolis poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

artigo 419 do Código Civil. 

12.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e 

a gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias 

agravantes ou atenuantes e o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

12.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional 

ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 

ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização - PAR. 

12.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão 

seu rito normal na unidade administrativa. 

12.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes 

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

12.9. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de Imprensa do 

Município de Dianópolis - TO. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO. 

 

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 

I do art. 138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da 

mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, 

anexo ao Aviso de Dispensa de Licitação;  

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo 

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos 

motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES. 

 

14.1. É VEDADO À CONTRATADA: 
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14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte 

da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES. 

 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 

14.133/2021. 

15.2. A CONTRATADA é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessário, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordos celebrados entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 

 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO. 

 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO. 

 

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Dianópolis – TO, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 
 

DIANÓPOLIS/TO, 20 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

_________________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DIANÓPOLIS/TO 

JACINTA DE ALMEIDA PINHEIRO 
CONTRATANTE 
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_________________________________________________ 

LOBORATÓRIO DE PRÓTESE DENTÁRIA SOLUÇÃO LTDA 
TIMÓTHEO REIS VIANA 

FORNECEDOR 
 
 

 
  

Testemunhas: 
 

1___________________________________ 
 

CPF Nº _____________________________ 

2_______________________________________ 
 

CPF Nº _________________________________ 

TIMOTHEO REIS 
VIANA:1108924
1666

Assinado de forma digital 
por TIMOTHEO REIS 
VIANA:11089241666 
Dados: 2026.02.20 10:02:54 
-03'00'
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CONTRATANTE: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DIANÓPOLIS, Estado do Tocantins, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, sob o nº 11.301.094/0001-55, com sede na 
Rodovia TO 040, s/nº, Setor Industrial – CEP. 77.300-000, Dianópolis- TO, neste ato representada 
pela Gestora a Sra. JACINTA DE ALMEIDA PINHEIRO, brasileira, psicóloga, inscrita sob CPF nº: 
033.305.065-71 e RG. 14.370.112-68 SSP/BA, residente e domiciliada na Rua 10, QD 06, LT.07 
H – SETOR PRIMAVERA II, CEP. 77.300-000, Dianópolis- TO, telefone: (63) 99298-7365. 

CONTRATADA: LABORATÓRIO DE PRÓTESE DENTÁRIA SOLUÇÃO LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, CNPJ sob o nº 36.271.505/0001-38, com sede na Rua Domingos Alves Castro, 
Qd. 23, Lt. 06, Casa 01, Setor Rio Formoso, Goiânia/GO, CEP: 74.370-120, neste ato 
representada por se proprietário administrador, TIMÓTHEO REIS VIANA, portador da Cédula de 
Identidade nº MG-14143837 e inscrito no CPF sob o nº 110.892.416-66 doravante designada 
CONTRATADA. 

OBJETO: Termo de Contrato é referente à adesão n° 03/2026 a ata de registro de preços 
Nº04/2025 Rio dos Bois/TO, processo administrativo nº 528/2025, do município de Dianópolis- 

TO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES 
DENTARIAS DENTRO DO PROGRAMA BRASIL SORRIDENTE, DE ACORDO COM A 
PORTARIA Nº 1.825/GM/MS DE 2 DE AGOSTO DE 2012, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE JUNTO AO MUNICÍPIO DE RIO DE BOIS/TO, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES DO 
ANEXO I DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025. 

CONTRATO Nº 32/2026/ ADESÃO Nº 03/2026/ EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO: imediato 

AUTORIZAÇÃO 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DIANÓPOLIS-TO, através da sua gestora, AUTORIZA a 
Empresa acima identificada a iniciar os serviços, nos termos da Lei 14.133/21 e em conformidade 
com o contrato firmado entre as partes. 
 

 
 

___________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DIANÓPOLIS/TO 

JACINTA DE ALMEIDA PINHEIRO 
CONTRATANTE 

 
 

 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DA ORDEM DE SERVIÇOS/FORNECIMENTO 

Recebemos a Presente Ordem de Serviços Em _____/_____/2026. 
 
 
 
 

_________________________ 
LOBORATÓRIO DE PRÓTESE DENTÁRIA SOLUÇÃO LTDA 

TIMÓTHEO REIS VIANA 
                                                                 FORNECEDOR 

 

ORDEM DE FORNECIMENTO ADESÃO Nº 03/2026 – PROCESSO Nº 
0000226/2026 

TIMOTHEO REIS 
VIANA:1108924
1666

Assinado de forma digital 
por TIMOTHEO REIS 
VIANA:11089241666 
Dados: 2026.02.20 
10:03:08 -03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N2 DO PREGÃO: 003/2026 

N2 DO PROCESSO: 181/2026 

N2 DA ATA: 001/2026 

VALIDADE: 12 MESES 

t,4 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

na Avenida Josué Aires Negre QI-62A, Lote 01, Centro, CEP: 77.560-000, Brejinho de Nazaré, 

Estado do Tocantins, inscrita no CNPJ (MF) n9 11.608.295/0001-08, representada pelo (a) seu 

(a) gestor (a), o (a) Sr. (a) Tatiana Gomes da Costa, brasileiro(a), Maior, Capaz, portador(a) do 

RG n°. 7378672 SSP/TO, e do CPF (MF) n°. 014.091.991-00, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônico, n° 003/2026, no Sistema de 

Registro de Preços, processo administrativo n.° 181/2026, RESOLVE registrar os 

preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 

condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 

14.133, de 12 de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para Contratação de empresa 
especializada para confecção de próteses dentárias, para atender as demandas 
do fundo municipal de saúde do municipio de Brejinho de Nazaré - TO, conforme 
especificação do Termo de Referência anexo I do edital do Pregão Eletrônico n° 

003/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e 
as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

ODONTO PRÓTESE - LABORATÓRIO DE PRÓTESE ODONTOLÓGICA, 
inscrito no CNPJ N9 10.478.589/0001-91, estabelecido a Rua 5 ,6 - Porto 

FORNECEDOR 
Nacional- TO, neste ato representado por seu representante legal, o Sr. 

TACILA AIRES ALVES DE MELO, portador da carteira de identidade n° 
240.288 SSP-TO e CPF n9 716.329.051-91. Contatos - (63) 3363-2684 (63) 
99972-1193 - E-mail: tacila.airesPgmail.com 

LOTE ITEM UNI DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTD VLR UNIT. VLR TOTAL 

Prótese Total Removível 
Maxilar - Prótese muco-

01 1 UN suportada indicada para 
pacientes totalmente 

desdentados na maxila, 

110 R$220,00 R$24.200,00 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJINHO DE NAZARÉ, SITO Á RUA 14, Q136 A, LOTE 01 - CENTRO - CEP: 77.560-000 
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confeccionada conforme 
normas da Vigilância 
Sanitária, com dentes 
artificiais em resina acrílica e 
base em resina acrílica 
termopolimerizável, obtida a 

partir de modelos em gesso 

tipo III. 

. _ 

1 

UN Prótese Parcial Removível 
Mandibular - Prótese intraoral 
dento-suportada ou dento-
muco-suportada, com 
estrutura metálica em liga de 
cromo-cobalto, dentes 
artificiais em resina acrílica e 
base em resina 

acrílica termopolimerizável, 

confeccionada a partir de 

modelos em gesso tipo IV. 

100 R$ 269,44 R$ 26.944,00 

1 

UN Prótese Parcial Removível 
Maxilar - Prótese com as 
mesmas características do item 
anterior, destinada à 
reabilitação da arcada 

maxilar. 

100 R$ 270,00 R$ 27.000,00 

1 UN 

Prótese Total Removível 
Mandibular - Prótese muco-
suportada indicada para 
pacientes totalmente 
desdentados na mandíbula, 
com as mesmas características 
técnicas 

descritas no item anterior. 

100 R,22020 R$ 22.020,00 

1 UN 

PROTESE 
CORONÁRIAS/INTRARRAD 
ICULARES FIXAS/ 
ADESIVAS (POR ELEMENTO) 

145 R$ 164,00 R$23.780,00 

TOTAL GERAL DA ARP R$ 123.944,00 

2.2.A presenta ARP importa no valor total de R$ 123.944,00 (Cento e vinte e três 

mil novecentos e quarenta e quatro reais). 

2.3.As quantidades constantes nesta ARP são apenas estimativas, podendo a 

Administração não adquirir a totalidade das mesmas. 

3. DA VIGÊNCIA E PUBLICIDADE 

3.1.A ata de registro de preço terá a sua vigência de até 12 (doze) meses, contados a 

partir da assinatura, podendo ser prorrogado nas hipóteses do Artigo 84 da Lei 

14.133/21. 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
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3.2.A ata terá seu extrato publicado de acordo com a legislação e no Diário Oficial -dir 

Município de Brejinho de Nazaré - TO, e a sua integra, após assinada será 

disponibilizada no site do município. 

3.3.A presente Ata de Registro de Preços poderá, durante sua vigência, ter seus 

quantitativos acrescidos ou reduzidos, nos termos da legislação vigente, desde que 
haja interesse da Administração, disponibilidade orçamentária e comprovação de 
vantajosidade, não constituindo a presente previsão direito subjetivo do fornecedor 
à contratação ou à renovação dos quantitativos registrados. 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO DE 

RESERVA 

4.1.A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação, podendo ser prorrogada por 

igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 
1 (um) exercício financeiro. 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2.A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 
ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de 
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 
conforme o art. 95 da Lei n2 14.133, de 2021. 

4.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 4.1.1. deverá ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei n2 14.133, de 2021. 

4.4.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta 
em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites 
dela; 

4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
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4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

dos fornecedores registrados na ata. 

4.5.0 registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

4.6.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 

4.7.A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 

item 4.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital; e 

4.8.0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.9.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital 
de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei ng 14.133, de 2021. 

4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa 
seja aceita pela Administração. 

4.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto 
no item 4.7, observando o item 4.7 e subitens, fica facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 

4.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

4.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 

acima do preço do adjudicatário; ou 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJINHO DE NAZARÉ, SITO Á RUA 14, UI 36 A. LOTE 01 - CENTRO - CEP: 77.560-000 

E-mail: brejinholicitacao"mail.com / site https://www.brejinhodenazare.to,aov.br 



P.ICIEIFIENIT sue IRt Alh, lei E 

NEM IIFRIt 1111 .4•JI a NI 
cim 11"111.41121k="R 

8.11 IN Ir co _ f=!• Oi..1 IP NI lei , 6 •=1, IF 111.J ir 11-.11 R 0 

+C coe -r c> 242.2t5J1_2( 113 

4.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou--

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 
frustrada a negociação de melhor condição. 

4.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão 
aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os 
seguintes requisitos: 

5.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

5.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n2 14.133, de 2021; e 

5.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 

5.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 
aceitação da adesão pelo fornecedor. 

5.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas 
possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade 
de gerenciamento. 

5.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade 
não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa 
dias, observado o prazo de vigência da ata. 

5.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 
poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade 
não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado 
o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

5.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 
seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 
tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 5.1. 

Dos limites para as adesões 

5.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
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5.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades 

não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

5.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração 

Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências 

voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 5.7, desde que seja 

destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 

compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma 

do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1.0s preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do 
inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 
termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor 
para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item 

registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 
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se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.2.Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, 
a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 

pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou 
entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e 
na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 
9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, 

o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo 
com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a 
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efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1.As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro 

de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os 

órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3.0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4.Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do 
Decreto n° 11.462, de 2023. 

8.5.Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 
sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de 
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 
ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7.Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, 
a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 
remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1.0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 
2°, do Decreto n° 11.462, de 2023; ou 
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9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 
do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado 
por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 

9.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação. 

9.4.0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
mercado tornar - se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos 
artigos 26, § 32 e 27, § 42, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 72, inc. XIV, do 
Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto 
n° 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 

qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração 
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11.CONDIÇÕES GERAIS 
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11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO. 

11.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias 

de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 

encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

12.D0 FORO 

12.1. É eleito o Foro da comarca de Porto Nacional - TO, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n2 14.133/21. 

Brejinho de Nazaré - TO, 22 de Maio de 2026. 

TATIANA Dbgal Signer TATIANA GOMES DA 

GOMES DA 
COSTA:01409 P2%;3=4'..2.?;%.' 

199100 °B,== Prz="° 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BREJINHO DE NAZARÉ - TO 

Gestora - Tatiana Gomes da Costa 
Órgão Gerenciador 

TACILA AIRES ALVES 
TAAsscinnAadomdReEsfoArzsdigEital por 

DE MELO:71632905191 MEIO:71632905191 
Dados: 2026.05.22 14:41:38 -0300' 

Empresa ODONTO PRÓTESE - LABORATÓRIO DE PRÓTESE ODONTOLÓGICA 
Representante TACILA AIRES ALVES DE MELO 

Fornecedor Registrado 
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ESTADO DO TOCANTINS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOCANTINÓPOLIS 

ADM: 2025/2028 
 

1 
Rua da Estrela, nº 303, Centro – Tocantinópolis-TO. CEP: 77.900-000 Tel.: (63) 3471-7112 

E-mail: licitacaoprefetoc@gmail.com 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 015/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 001 
  
VIGENCIA 12 MESES 

ÓRGÃO GERENCIADOR: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOCANTINÓPOLIS, Estado 
do Tocantins, pessoa jurídica de Direito Público, com sede à Rua Cruzeiro do Sul n°. 705, Centro, 
nesta cidade de Tocantinópolis, Estado do Tocantins, inscrita no CNPJ Nº. 11.266.993/0001-64, 
neste ato representado pela sua gestora Sra. MARIA CONCEIÇÃO MARINHO DE FARIAS 
RÊGO, brasileira, secretária municipal, inscrita no R.G. nº 1085826 - SSP/TO, portadora do CPF nº 
306.770.761-34, residente e domiciliada na Rua da Estrela, nº 147, Centro, Tocantinópolis/TO.  

DETENTORA DA ATA  A empresa LOBO E ARAÚJO LTDA, inscrita no CNPJ sob o ri° 
04.974.480/0001- 42, com sede localizada à Rua Maranhão, n° 792, Lt. 0, Setor Central, CEP: 
77.900- OOO, Tocantinópolis - TO, através de sua representante legal a Sra. Jakeline 
Caetano Lobo, inscrita no CPF sob o n° 037.764.431-54, inscrita no CRO-TO , doravante 
denominada FORNECEDORA REGISTRADA, resolvem firmar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, do edital do Pregão 
Eletrônico nº 001/2026 e das cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

A presente Ata decorre do Pregão Eletrônico nº 001/2026, realizado nos termos da Lei 
Federal nº 14.133/2021, da Lei Complementar nº 123/2006, demais normas aplicáveis e 
condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual contratação 
de Laboratório Regional de Prótese Dentária (LRPD) para confecção de próteses 
dentárias removíveis, totais e parciais, superiores (maxilares) e inferiores (mandibulares), 
destinadas aos usuários do SUS, atendidos pela rede municipal de saúde bucal do 
Município de Tocantinópolis/TO, conforme especificações constantes no Termo de 
Referência. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGISTRO DE PREÇOS 

Os preços registrados, especificações e quantitativos encontram-se discriminados no 
Anexo I desta Ata, sendo fixos e irreajustáveis durante a vigência, ressalvada a 
recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
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ITEM QTD DESCRIÇÃO DO 

PROCEDIMENTO 

VL UND VL TOTAL 

1 240 Próteses total mandibular 

(confeccionada em resina, dente 

de acrílico e moldagem feita em 

gesso, 

cera e algenato) 

R$ 272,1040 R$ 65.304,96 

2 240 Próteses total

 maxilar 

(confeccionada em resina, dente 

de acrílico e moldagem feita em 

gesso, 

cera e algenato) 

R$ 272,1040 R$ 65.304,96 

3 120 Próteses parcial mandibular 

removível: Confecção de 

prótese parcial removível 

(Serviço de fundição de 

armação metálica 

individualizada para prótese 

parcial removível superior e/ ou 

inferior em cobalt-cromo (CoCr) 

metal, confecção de rolet de 

cera de utilidade, montagem de 

dente nacional tripla camada, 

acrilização em resina termo 

polimerizavel na cor 

rosa ou médio) 

R$ 351,00 R$ 42.120,00 

 120 Próteses parcial maxilar 

removível: Confecção  de 

 prótese parcial removível 

(Serviço de fundição de 

armação metálica   

individualizada para prótese 

 parcial removível superior 

e/ ou inferior em cobalt-cromo 

(CoCr) metal, confecção de 

rolet de cera de utilidade, 

montagem de dente nacional 

R$ 351,00 R$ 42.120,00 
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tripla camada, acrilização  

 em  resina  termo 

polimerizavel na cor rosa ou 
médio) 

 R$ 214.850,00 

Duzentos e quatorze mil, oitocentos e cinquenta reais. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DA ATA 

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data 
de sua assinatura, podendo ser prorrogada, desde que comprovada a vantagem 
econômica, nos termos da legislação vigente. 

Validade  da ata de 11 de março de 2026 a 11 de março de 2027. 

CLÁUSULA QUINTA – DA NÃO OBRIGATORIEDADE DE CONTRATAÇÃO 

A assinatura da presente Ata não obriga o Órgão Gerenciador a contratar, sendo 
assegurado o direito de contratação conforme a necessidade, conveniência e 
oportunidade da Administração Pública. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

6.1. A execução dos serviços ocorrerá mediante emissão de Ordem de Serviço, 
conforme demanda da Secretaria Municipal de Saúde. 

6.2. A moldagem, testes, entrega, ajustes e acompanhamento das próteses serão 
realizados por profissional legalmente habilitado indicado pela fornecedora, em 
unidade de saúde definida pela Secretaria Municipal de Saúde. 

6.3. As próteses deverão ser confeccionadas com materiais de primeira linha, em 
conformidade com normas da ANVISA e do Ministério da Saúde. 

6.4. O prazo máximo para entrega será de até 05 (cinco) dias corridos, contados da 
moldagem, salvo justificativa aceita pela Administração. 

6.5. Todas as despesas com materiais, insumos, transporte, encargos e mão de obra 
correrão por conta exclusiva da fornecedora. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

A execução decorrente desta Ata será acompanhada e fiscalizada por servidor 
designado, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, cabendo-lhe atestar a 
execução e comunicar irregularidades. 

7.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor público 
formalmente designado pela Secretaria Municipal de Saúde, que atuará como fiscal 
do contrato, nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo da 
atuação da gestão do contrato. 

7.2. Compete ao fiscal do contrato acompanhar, controlar e verificar a correta execução 
dos serviços, especialmente quanto: 
a) Ao cumprimento das especificações técnicas e dos padrões de qualidade estabelecidos 
no Termo de Referência e no contrato; 
b) Ao atendimento dos prazos de execução e entrega das próteses; 
c) A conformidade dos materiais utilizados, exigindo-se o uso de produtos de primeira linha 
e devidamente regularizados junto aos órgãos competentes; 
d) A observância das normas sanitárias, técnicas e de biossegurança aplicáveis; 
e) ao registro formal de ocorrências, irregularidades ou inconformidades verificadas 
durante a execução contratual. 

7.3. Caberá ao fiscal do contrato atestar a execução dos serviços, para fins de 
liquidação da despesa e pagamento, bem como comunicar formalmente à autoridade 
competente eventuais falhas, descumprimentos contratuais ou necessidade de aplicação 
de penalidades, propondo as medidas corretivas cabíveis. 

7.4. A fiscalização exercida pela Administração não exclui nem reduz a 
responsabilidade da contratada, inclusive quanto a danos causados a terceiros ou à 
própria Administração, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, conforme 
disposto no art. 120 da Lei nº 14.133/2021 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

8.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, mediante apresentação de nota 
fiscal devidamente atestada pelo fiscal do contrato. 

8.2. Os pagamentos serão proporcionais aos serviços efetivamente executados. 

8.3 . As despesas correrão à conta da seguinte dotação: 

 Natureza da Despesa: 3.3.90.39 
 Fonte: 1.600.0000.00000 
 Ação: 13.10.10.301.0002.2.074 – Manutenção do Programa Saúde Bucal 
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CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. O descumprimento das obrigações assumidas no presente contrato por qualquer das 
partes ensejará a adoção das medidas administrativas, legais e contratuais cabíveis, 
observados os princípios do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal. 

9.2. No caso de inadimplemento, total ou parcial, por parte da contratada, esta ficará 
sujeita às sanções administrativas previstas nos arts. 155 e 156 da Lei Federal nº 
14.133/2021, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades contratuais, da reparação 
dos danos causados à Administração e das demais responsabilidades civis, 
administrativas e penais cabíveis. 

9.3. A Administração Pública, por sua vez, deverá cumprir rigorosamente as obrigações 
contratuais que lhe competem, especialmente quanto ao pagamento nos prazos 
estabelecidos, à disponibilização das condições necessárias à execução do objeto e à 
observância das normas legais e contratuais aplicáveis, sob pena de responsabilização 
dos agentes públicos envolvidos, nos termos da legislação vigente. 

9.4. A aplicação das sanções observará procedimento administrativo regular, com prévia 
notificação, concessão de prazo para manifestação, análise das justificativas 
apresentadas e decisão devidamente motivada pela autoridade competente, conforme 
estabelece a Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 O registro poderá ser cancelado: 
I – por iniciativa da Administração, por interesse público; 
II – por descumprimento das condições da Ata; 
III – por solicitação da fornecedora, devidamente justificada; 
IV – nas hipóteses previstas na Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA PERMISSÃO À ADESÃO 

11.1. Fica permitida a adesão à Ata de Registro de Preços, dela decorrente, por órgãos 
ou entidades da Administração Pública que não tenham participado do certame, 
desde que comprovada a vantagem para a Administração e observadas as disposições do 
art. 86, § 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como a regulamentação vigente. 

11.2. A adesão somente poderá ocorrer mediante prévia autorização do órgão 
gerenciador, anuência formal da contratada e desde que não haja prejuízo às obrigações 
assumidas com os órgãos participantes e ao quantitativo inicialmente registrado. 
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11.3. Os órgãos ou entidades aderentes deverão formalizar suas contratações diretamente 
com a fornecedora registrada, assumindo integral responsabilidade pela gestão, 
fiscalização, execução contratual e pagamentos decorrentes da adesão. 

11.4. As adesões deverão respeitar os limites quantitativos previstos na legislação 
aplicável e não poderão extrapolar o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Tocantinópolis/TO, para dirimir quaisquer 
controvérsias decorrentes desta Ata. 

E, por estarem de acordo, assinam a presente Ata. 

Tocantinópolis/TO, 11 de março de 2026. 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOCANTINÓPOLIS - TO 
CNPJ Nº. 11.266.993/0001-64 

MARIA CONCEIÇÃO MARINHO DE FARIAS RÊGO 
ORGÃO GERENCIADOR 
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